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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - EDITAL Nº 
002/2021. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, TORNA PUBLICA A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS NO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 002/2021, 
conforme relação constante no Anexo I deste Edital para se 
apresentarem no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito à Rua Rodovia BR 
262, KM 135, Bairro: Centro – Água Clara/MS, em caráter de 
urgência, no horário das 07h às 11h, e das 13h às 17h, no dia 

22/03/2022, munidos dos documentos pessoais. 
Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 

Grosso do Sul, aos vinte e um dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 
05. MERENDEIRA  

Inscrição Nome Pontuação Classificação 

0510 Maria Joana Ribeiro  3,5 8 

0532 Rosiani Cristina Jorge  3,5 9 

0506 Keyla Nayara de Carvalho  3,5 10 

 
PORTARIA Nº 318, DE 21 DE MARÇO DE 2022.  

"Dispõe sobre alteração da Comissão para 
elaboração do Estudo Técnico Preliminar - 

ETP e nomeação dos membros para compor 

a Comissão, e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.666/93 - Art. 6º, Inciso IX 
e Art. 7º e Art. 15, § 7º, Inciso III; Lei nº 10.520/2002 - Art. 
3º, Inciso III; Lei nº 12.462/2011 (RDC) - Art. 2º, Inciso IV, 
"a"; que determinam que seja elaborado o Estudo Técnico 
Preliminar para a realização dos processos licitatórios, 

RESOLVE:  
Artigo 1° - ALTERAR os membros da Comissão 

Técnica para elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP, 
que tem por objetivo, verificar a real necessidade da 
contratação do serviço ou da aquisição do bem, averiguando-
se a viabilidade técnica e o risco da contratação, servindo de 
subsídio para a elaboração do Termo de Referência ou do 
Projeto Básico. 

Artigo 2° - NOMEAR como membros da Comissão de 
elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, por Secretaria, 

os seguintes servidores: 
 

GABINETE DA PREFEITA 
Igor Henrique Noronha de Oliveira – Assessor de Gabinete 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Luciana de Jesus Campos da Silva - Secretária Municipal de 
Administração 
Victor Gabriel de Souza Carvalho - Superintendente de 
Almoxarifado 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
Denise Rodrigues Medis - Secretária Municipal de Finanças 
Isabella Catarina Rodrigues Jacob - Supervisora de Compras 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Glaycon Rodrigues Ignacio - Secretário Municipal de 
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Infraestrutura 
Lucas Moreira Goes – Agente Administrativo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SUSTENTÁVEL  
Andreéle Marques André - Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Econômico Sustentável  
Igor Rodrigues de Souza - Coordenador do Departamento de 
Planejamento Estratégico 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Leticia Rodrigues Feitosa - Secretária Municipal de Meio 
Ambiente e Turismo 
Jackeline Drumond Batista - Chefe de Divisão de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Ana Carla Benette - Professora 
Adriana Rosimeire Pastori Fini - Secretária Municipal de 
Educação 
Jania Alfarro Socorro - Professora  
Renata Karine Ferreira - Chefe da Divisão de Ensino 
Fundamental 
Geysa Gimenez Cabanha - Nutricionista 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
Cleison Vital Rodrigues da Silva - Secretário Municipal de 
Esportes 
José Lajes dos Santos Neto - Chefe da Divisão de Desporto e 
Lazer 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Rozeneire Ignacia Rodrigues de Souza - Secretária Municipal 
de Saúde  
Rinaldo Marcos Roldão Junior – Assistente de Administração 
William da Silva Alves – Assistente de Administração 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO  
Dayane Rosa Peres - Secretária Municipal de Assistência 
Social, Trabalho e Habitação 
Rodrigo Aparecido do Nascimento – Diretor Executivo 
Rozania Aparecida Rodrigues - Assistente de Administração 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E FUNDO MUNICIPAL 
DE APOIO A CULTURA 
Jurema Nogueira de Matos - Secretária Municipal de Cultura 
Rodolfo Leite do Nascimento - Chefe de Divisão de Ação 
Cultural 
 

PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL 
Paula da Rocha Soares Pires - Procuradora Geral do Município 
Luiz Lucio da Silva Neto - Assessor Jurídico  
 

CONTROLADORIA INTERNA 
Ana Caroline Pereira de Oliveira - Analista de Controle Interno 

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 133/2022 de 04/02/2022.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e um dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 319, DE 21 DE MARÇO DE 2022.  
"Nomeia Fiscais de Contratos 

Administrativos decorrentes de Licitações, 

firmados pelo Município de Água Clara e dá 

outras providencias". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o 
acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, 
por representante da Administração especialmente designado,  

RESOLVE: 
Artigo 1° - Nomear os funcionários abaixo 

relacionados, como Fiscais de Contratos, para responder pela 
gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da 
execução dos contratos administrativos decorrentes das 
Licitações realizadas pelo Município de Água Clara/MS:  

 

GABINETE DA PREFEITA 
Fiscal: Alex de Oliveira 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Fiscal: Anderson dos Santos Silva 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
Fiscais de Contratos de Serviços de Assessoria: Emilaine 
Ribeiro Zonatto e Waldei Antônio de Oliveira 
Fiscal de Contratos de bens e serviços: Vanessa Rodrigues da 
Paz 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Fiscal de Contratos de aquisição de bens, produtos e serviços, 
com exceção de obras e serviços de engenharia: Lucas Moreira 
Goes 
Fiscal de Contratos de obras e serviços de engenharia: Lucas 
de Barros Freitas 
Fiscal de Contratos de aquisições e serviços de iluminação 
pública: Denirson Queiroz Vida 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SUSTENTÁVEL  
Fiscal: Igor Rodrigues de Souza 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Fiscal: Jackeline Drumond Batista 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Fiscal de todos os Contratos: Nadir Sales 
Fiscal do Transporte Escolar: Renata Karine Ferreira 
Fiscal Suplente e Prestação de Contas: Alan Cezar Alves de 
Souza 
Fiscal de Contrato dos Processos de Manutenção da Frota - 
José Nadir Dias 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
Fiscal: José Lajes dos Santos Neto 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Fiscais de Contrato de fornecimentos de gêneros alimentícios, 
gás de cozinha, outros materiais de consumo com recebimento 
no Hospital Municipal: Rosalino Honorato de Oliveira/Lidiane 
Dias Ottoni 
Fiscal de Contrato de fornecimentos de materiais (reagentes), 
serviços no Laboratório Municipal de Análises Clínicas e 
serviços de exames laboratoriais: Janaina Caramalack Lino 
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Fiscal de Contrato de fornecimentos de materiais e serviços 
odontológicos: José Antonio Pereira dos Santos Filho 
Fiscal de Contrato de fornecimentos de medicamentos 
pactuados, não pactuados, injetáveis e de auto custo: Mariana 
Mateus de Souza 
Fiscal de Contrato de fornecimentos de medicamentos da 
ABCFARMA e leites especiais: Danizele do Espírito Santo da 
Silva 
Fiscal de Contrato de fornecimentos de serviços de 
manutenção e locação, materiais permanentes/equipamentos, 
materiais de higiene e limpeza, materiais de expedientes, leite 
longa vida, outros materiais de consumo recebidos no 
almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde: Hugo Souza 

Dias / Leandro Bueno Candido 
Fiscal de Contrato de fornecimentos de serviços de assessoria 
e consultoria: Hugo Souza Dias 
Fiscais de Contrato de fornecimentos de materiais hospitalares 
de consumo: Wesley Olzidio Montanha Ferreira 
Fiscal de Contrato de fornecimentos de combustível e 
manutenção da frota: Oneida Dutra de Oliveira 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO  
Fiscal: Rodrigo Aparecido do Nascimento 
Fiscal de Contrato do CRAS: Rafael Aparecido do Nascimento 
Minho 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E FUNDO MUNICIPAL 
DE APOIO A CULTURA 
Fiscal: Rodolfo Leite do Nascimento 

 

PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL 
Fiscal: Luiz Lucio da Silva Neto 
CONTROLADORIA INTERNA 
Fiscal de Contrato de material de consumo: Joslaine Arrosti 
Fiscal de outros Contratos: Dayane Serconeke Garcia 

Artigo 2° - Os Fiscais de Contratos serão responsáveis 
por zelar pela boa execução do objeto pactuado, mediante a 
execução das atividades de orientação, fiscalização, controle e 
aceite, devendo ainda:  

I - Conhecer detalhadamente o instrumento 
contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua 
execução; devendo sanar qualquer dúvida com os demais 
setores competentes da Administração para o fiel 
cumprimento das cláusulas neles estabelecidas. 

Artigo 3º - Deverá, ainda, o Fiscal de Contrato, de 
convênio ou termo de cooperação comunicar ao Controle 
Interno e ao Setor Jurídico, eventuais irregularidades que não 
tenham sido sanadas tempestivamente ou a contento.  

Artigo 4° - Os Fiscais de Contratos não possuem 
remuneração pelo desempenho de tal atividade, eis que a 
mesma poderá desenvolver-se de forma conjunta às suas 
atividades, sem acréscimo de horas na jornada de trabalho.  

Artigo 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 129/2022 de 02/02/2022.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e um dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 320, DE 21 DE MARÇO DE 2022. 
“Dispõe sobre a averbação de tempo de 

serviço, para fins de concessão de beneficio 

de aposentadoria, e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 359/1999, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Água Clara, 

CONSIDERANDO a Certidão de Tempo de 
Contribuição, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - AVERBAR nos assentamentos funcionais, 

da servidora pública municipal, Maria Cacilda Rampani 
Dubiella, brasileira, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Professor, Nível III, Classe D, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, dois mil, setecentos e noventa e cinco 
(2.795) dias, conforme tempo de contribuição constante na 
CTC – INSS, a saber: 

I – dois mil, cento e noventa (2.190) dias, referente 
ao período de contribuição de 14/07/2003 a 30/11/2009, 
prestado ao Município de Água Clara. 

II – seiscentos e cinco (605) dias, referente ao 
período de contribuição de 01/04/1986 a 30/11/1987, 
prestado a Per. Contr. CNIS1. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e um dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 321, DE 21 DE MARÇO DE 2022. 
“Dispõe sobre Anulação do ato de 

nomeação para cargo de provimento 

efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 
do Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação do 

senhor WESLEY RODRIGUES GABRIEL, classificado em 56º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Vigia, 
Nível I, Classe A, 40 (quarenta) horas semanais, tendo em 
vista o não cumprimento das obrigações para a investidura 
inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e um dias do mês de março 

do ano de dois mil e vinte e dois. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 322, DE 21 DE MARÇO DE 2022. 
“Dispõe sobre Anulação do ato de 

nomeação para cargo de provimento 

efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 
do Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação do 

senhor THIAGO DA SILVA BORGES, classificado em 38º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, Nível VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais, tendo em vista o não cumprimento das obrigações 
para a investidura inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e um dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 323, DE 21 DE MARÇO DE 2022. 

“Dispõe sobre Anulação do ato de 

nomeação para cargo de provimento 

efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 
do Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação da 

senhora LUANA BEATRIZ JARA CHAVES, classificada em 39º 
lugar, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, Nível VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais, tendo em vista o não cumprimento das obrigações 
para a investidura inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e um dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 324, DE 21 DE MARÇO DE 2022. 
“Dispõe sobre Anulação do ato de 
nomeação para cargo de provimento 

efetivo e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, com 
fulcro na Lei Municipal nº. 359/99 – Estatuto dos Servidores 
do Município de Água Clara - MS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO a nomeação da 

senhora ANDRÉA ELOÍSA PEREIRA, classificada em 6º lugar, 

para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor de 
Matemática, Nível II, Classe A, 20 (vinte) horas semanais, 
tendo em vista o não cumprimento das obrigações para a 
investidura inicial no cargo. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e um dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
Processo Administrativo n° 054/2022 

Pregão Eletrônico n° 010/2022 
O Município de Água Clara/MS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
03.184.066/0001-77 torna público para conhecimento dos 
interessados, que a licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 010/2022, do tipo “MENOR PREÇO” em 
regime de contratação “POR ITEM”, para a Contratação de 
empresa para o fornecimento de materiais e 
equipamentos de áudio e vídeo (itens fracassados no 
Pregão Eletrônico nº 032/2021, par atender o cinema 
municipal os quais são essenciais para o andamento das 
atividades da Secretaria Municipal de Cultura da cidade 
de Água Clara/MS), em conformidade com o termo de 
referência, edital e seus anexos, que tem como data da 
sessão pública o dia 30 de março de 2022, as 08h00min, 
fica REMARCADA para o dia 31 de março de 2022 as 
08h00min, mediante decisão da Administração, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas do edital. 

Água Clara/MS, 21 de março de 2022. 
BETANIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 67/2022 

Pregão Presencial n° 004/2022 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço Do Item. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de 
35 caçambas estacionárias para retirada de resíduos urbanos, 
com capacidade mínima de 3m³ (três metros cúbicos), 
incluindo o serviço de instalação, descarte dos resíduos e 
reinstalação em local indicado pelo Município, em atendimento 
a Secretaria de Meio Ambiente e Turismo do Município de Água 
Clara/MS, conforme quantitativos e especificações descritos no 
Termo de Referência, Edital e seus anexos. Recebimento e 
Abertura das Propostas: às 08:00 horas do dia 07 de abril 
de 2022. Local: na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal 
de Água Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 – Km 135 – Centro - 
CEP 79.680.000. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no portal de transparência do município no 
endereço http://189.86.4.18:8079/transparencia/, no Portal 
de Compras no endereço 
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/, ou pelo e-mail 

edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(0XX67) 3239-1291 das 07h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min. Se ocorrer feriado ou outros fatos 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br
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impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 
mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 21 de março de 2022. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2022 AO 
CONTRATO N° 214/2021. Processo Administrativo nº 
162/2021 – Tomada de Preços nº 006/2021. Partes: 
Município de Água Clara/MS e a empresa GTX Construtora e 
Serviços Ltda. Objeto: Aditivo em 25% do valor do contrato nº 
214/2021. Aditamento: do valor - O valor do aditivo é de R$ 

195.275,25 (Cento e noventa e cinco mil, duzentos e setenta e 
cinco reais, vinte e cinco centavos), com   os   acréscimos 
decorrentes deste termo aditivo, o valor g l o b a l  altera-se 
p a r a  R$ 976.517,79 (Novecentos e setenta e seis mil, 
quinhentos e dezessete reais, setenta e nove centavos que 
deverá ser pago conforme consta em contrato, nas mesmas 
condições anteriormente acertada. Fundamento legal: O 
presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com o Art. 65, 
inciso II, alínea “a”, § 1º da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1.993 e demais alterações posteriores correlatas. 
Data: 21/03/2022. Assinantes: Contratante: Município de 
Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal 
e Secretaria Municipal de Infraestrutura – Glaycon Rodrigues 
Ignácio. Empresa Contratada: GTX Construtora e Serviços 
Ltda. – Ivan Felix de Lima. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 
006/2022. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para aquisição de equipamentos eletrodomésticos fracassados 
no Pregão Eletrônico 44/2021, realizado no dia 27/01/2022, 
para atender as demandas das unidades escolares e Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Água Clara/MS. Nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e no 
inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 2019 e Decreto 
Municipal 060/2020, e ainda com base no parecer da 
assessoria jurídica, HOMOLOGO, nesta data de 21 de março 
de 2022, o Processo Administrativo nº 037/2022, na 
modalidade Pregão Eletrônico 006/2022, as empresas abaixo 
relacionadas: Empresa: ELECTROINOX COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS E ELETRONICOS EIRELI EPP, CNPJ/MF Nº 
27.913.520/0001-41, Valor: R$ 15.400,00 (Quinze mil e 
quatrocentos reais). O prazo de vigência do Contrato será de 
03 (três) meses, contados a partir da data da sua assinatura. 

Água Clara/MS, 21 de março de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

RESOLUÇÃO CME Nº008 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 
Valida certificação de Titulação Profissional 

para elevação de nível e dá outras 

providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 

município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando o Plano de Cargos e 
Carreiras do Magistério Público Municipal que estabelece 
elevação de nível conforme a Titulação do Servidor Público 
Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar a Titulação da funcionária pública 

municipal, EDNA DE SOUZA ALVES, do cargo de professora de 
Educação Infantil , nível II, Classe A com objetivo de Elevação 
de nível para III. 

Curso Carga – Horária Ano 

Especialização Atendimento 
Educacional Especializado na 
Educação Básica 

400 horas 2017 

Art. 2º- Fica validada a carga horária de 400 horas de 
Titulação Profissional.  

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências. 

Água Clara – MS, 17 de fevereiro de 2022. 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro 
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 
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RESOLUÇÃO CME Nº011 DE 18 DE MARÇO DE 2022 
Valida certificação de Titulação Profissional 

para elevação de nível e dá outras 

providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando o Plano de Cargos e 
Carreiras do Magistério Público Municipal que estabelece 
elevação de nível conforme a Titulação do Servidor Público 
Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar a Titulação da funcionária pública 

municipal, MARCELA OLIVEIRA DA SILVA, do cargo de 
professora de Educação Infantil, nível II, Classe A com 
objetivo de Elevação de nível para III. 

Curso Carga – Horária  Ano 

Gestão Escolar e Coordenação 
Pedagógico   

360 horas 2021 

Art. 2º- Fica validada a carga horária de 600 horas de 
Titulação Profissional.  

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências. 

Água Clara – MS, 18 de março de 2022. 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 

 

RESOLUÇÃO CME Nº013 DE 18 DE MARÇO DE 2022 
Valida certificação de Titulação Profissional 

para elevação de nível e dá outras 

providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando o Plano de Cargos e 
Carreiras do Magistério Público Municipal que estabelece 
elevação de nível conforme a Titulação do Servidor Público 
Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar a Titulação da funcionária pública 

municipal, ROSANA CLAUDIA DA SILVA, do cargo de 
professora de Educação Infantil, nível II, Classe A com 
objetivo de Elevação de nível para III. 

Curso Carga – Horária Ano 

Formação Docente para 
Educação Infantil e Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental   

420 horas 2021 

Art. 2º- Fica validada a carga horária de 420 horas de 
Titulação Profissional.  

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo encaminhado o processo para a 

Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências. 

Água Clara – MS, 18 de março de 2022. 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 

 
RESOLUÇÃO CME Nº014 DE 21 DE MARÇO DE 2022 

Valida certificação de Titulação Profissional 
para elevação de nível e dá outras 

providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando o Plano de Cargos e 
Carreiras do Magistério Público Municipal que estabelece 
elevação de nível conforme a Titulação do Servidor Público 
Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar a Titulação da funcionária pública 

municipal, JANAINA MENDES DIAS, do cargo de professora de 
Educação Infantil, nível II, Classe A com objetivo de Elevação 
de nível para III. 

Curso Carga – Horária  Ano 

Psicopedagogia Institucional    420 horas 2021 

Art. 2º- Fica validada a carga horária de 420 horas de 
Titulação Profissional.  

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências. 

Água Clara – MS, 21 de março de 2022. 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 

 
RESOLUÇÃO CME Nº015 DE 21 DE MARÇO DE 2022 

Valida certificação de Titulação Profissional 
para elevação de nível e dá outras 

providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando o Plano de Cargos e 
Carreiras do Magistério Público Municipal que estabelece 
elevação de nível conforme a Titulação do Servidor Público 
Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar a Titulação da funcionária pública 

municipal, MARIA ROSA DURALES, do cargo de professora de 
Educação Infantil, nível II, Classe A com objetivo de Elevação 
de nível para III. 

Curso Carga – Horária  Ano 

Gestão Escolar com ênfase em 
Direção e Coordenação 

460 horas 2021 
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Art. 2º- Fica validada a carga horária de 460 horas de 
Titulação Profissional.  

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências. 

Água Clara – MS, 21 de março de 2022. 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 

 
RESOLUÇÃO CME Nº016 DE 21 DE MARÇO DE 2022 

Valida certificação de Titulação Profissional 

para elevação de nível e dá outras 
providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando o Plano de Cargos e 
Carreiras do Magistério Público Municipal que estabelece 
elevação de nível conforme a Titulação do Servidor Público 

Municipal. 
RESOLVE:  
Art. 1º - Validar a Titulação da funcionária pública 

municipal, SERGIO FERREIRA DA SILVA, do cargo de professor 
de História, nível II, Classe E com objetivo de Elevação de 
nível para III. 

Curso Carga – Horária  Ano 

Fundamentos do Ensino 
em História      

460 horas 2021 

Art. 2º- Fica validada a carga horária de 460 horas de 
Titulação Profissional.  

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências. 

Água Clara – MS, 21 de março de 2022. 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 

 
RESOLUÇÃO CME Nº018 DE 21 DE MARÇO DE 2022 

Valida certificação de Cursos de Formação 

Profissional para progressão funcional e dá 
outras providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando o Plano de Cargos e 
Carreiras do Magistério Público Municipal que estabelece 
elevação de nível conforme a Titulação do Servidor Público 

Municipal. 
 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar a certificação de Cursos de Formação 

Profissional para progressão funcional do funcionário público 
municipal, JOSÉ THOMAS MARIANO DE QUEIROZ, do cargo de 
Professor Séries Iniciais, nível III, Classe D com objetivo de 
progressão para letra “E”. 

Curso Carga – Horária  Ano 

Práticas de Alfabetização  30 horas 2020 

Tecnologias da Informação  60 horas 2020 

Avaliação no contexto escolar  10 horas 2022 

Formação para profissionais da 
Educação Infantil 

200 horas 2022 

Art. 2º- Fica validada a carga horária de 300 horas de 

Formação Profissional.  
Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 

Conselho Municipal de Educação  
Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências. 

Água Clara – MS, 21 de março de 2022. 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 

 
RESOLUÇÃO CME Nº019 DE 21 DE MARÇO DE 2022 

Valida certificação de Cursos de Formação 

Profissional para progressão funcional e dá 

outras providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 

município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando o Plano de Cargos e 
Carreiras do Magistério Público Municipal que estabelece 
elevação de nível conforme a Titulação do Servidor Público 
Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar a certificação de Cursos de Formação 

Profissional para progressão funcional do funcionário público 
municipal, JANIA ALFARO SOCORRO, do cargo de Professora 
de Artes, nível III, Classe C com objetivo de progressão para 
letra “D”. 

Curso Carga – Horária  Ano 

Práticas de Alfabetização  30 horas 2020 

Tecnologias da Informação  60 horas  2020 

Avaliação no contexto escolar  10 horas 2022 

PNAIC 2018 116 horas 2018 

Jornada Pedagógica 2022 20 horas  2022 

Jornada Pedagógica 2018 40 horas  2018 

Encontro de Coordenadores 
Pedagógicos 

40 horas  2021 

Art. 2º- Fica validada a carga horária de 316 horas de 

Formação Profissional.  

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 

Conselho Municipal de Educação  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, sendo encaminhado o processo para a 
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Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 

providências. 
Água Clara – MS, 21 de março de 2022. 

Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 
Presidente – Conselheiro  

Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 022/2022, de 21 de Março de 2022. 

“Dispõe sobre a concessão de licença- 

maternidade de 120 dias (cento e vinte) 
dias à Servidora Comissionada da Câmara 

Municipal JANAINA DE ALMEIDA MOTA e  

dá outras providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Saylon Cristiano de Moraes, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais,  

R E S O L V E: 
Artigo 1º. Conceder à servidora JANAINA DE 

ALMEIDA MOTA, ocupante do cargo em comissão de Diretora 
Financeira efetivo de Vigia, 120 (cento e vinte) dias de 
licença-maternidade, a contar de 21/03/2022 à 
18/07/2022, o que faz com fundamento no art. 107 do 
Estatuto do Servidor público, e art. 11, inciso IX Lei Orgânica 
Municipal. 

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de concessão 
da licença, revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 21 dias 
do mês de Março do ano de 2022. 

SAYLON CRISTIANO DE MORAES 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 
PORTARIA Nº 023, de 21 de Março de 2022. 

“Dispõe sobre a nomeação de servidora 

para ocupar o cargo em comissão de 
DIRETORA FINANCEIRA na Câmara 

Municipal e dá outras providências.” 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo 
Senhor Saylon Cristiano de Moraes, no uso de suas 
atribuições legais e Regimentais, e, 

Considerando que a portaria 022/2022, onde 
concede Licença Maternidade à servidora Janaina de Almeida 
Mota; 

Considerando a necessidade de substituição do 
cargo e a necessidade de dar continuidade aos trabalhos do 
Departamento de Financeiro; 

R E S O L V E: 
Artigo 1.º. Nomear FERNANDA CAROLINI DE 

SOUZA NEVES, para ocupar cargo em comissão de 

DIRETORA FINANCEIRA, SIMB. DAS-1, na Câmara 
Municipal. 

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 21 dias 
do mês de março do ano de 2022. 

SAYLON CRISTIANO DE MORAES 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS. 
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  
EXERCÍCIO DE 2021. 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores do 
Município de Água Clara – Água Clara Previdência, foi criado 
pela Lei n°. 723 de 25 de agosto de 2009, se destina a 
assegurar aos seus segurados e a seus dependentes, na 

conformidade da presente Lei, prestações de natureza 
previdenciária , em caso de contingencias que interrompam, 
depreciem ou façam cessar seus meios de subsistência. 

Para o exercício de 2021 o orçamento do Instituto 
está contemplado no orçamento geral do município, previsto 
na Lei Municipal n° 1154 de 17 de dezembro de 2020, sendo 
destinado a título de dotação para o Instituto a importância de 
R$ 9.500.000,00. 
DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em 
conformidade com a Lei Federal n° 4.320/64 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 101/2000, Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – 
NBCASP, Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – 

MCASP e demais disposições normativas vigentes.  
1 – Balanço Orçamentário 
O Balanço Orçamentário, previsto no Art. 102 da Lei 

4.320/64 demonstra as receitas e despesas previstas em 
confronto com as realizadas. 

1.1. Receita 
No decorrer do exercício a Arrecadação do Intituto foi 

de R$ 10.344.903,45, conforme segue: 

Contribuição do Servidor Civil 2.634.855,85 

Remuneração dos Recursos do Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS 

2.215.948,74 

Outras Restituições 1.000,32 

CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo 4.965.865,14 

Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS 

527.233,40 

1.2.  Despesa 
Ressalta-se que no decorrer do exercício houve 
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movimentação nas dotações do Instituto, sendo suplementado 
e reduzido no período o valor de R$ 333.000,00 , comportando 
da seguinte forma: 

Dotação Orçamentária inicial 9.500.000,00 

Suplementado 333.000,00 

Reduzido 333.000,00 

Dotação Orçamentária Atualizada 9.500.000,00 

Despesas Empenhadas 4.160.822,22 

Despesas Liquidadas 4.147.753,97 

Despesas Pagas 4.147.753,97 

Saldo Orçamentário 5.339.177,78 

1.3. – Resultado Orçamentário 
O Instituto teve no exercício resultado orçamentário 

abaixo: 

Receita Arrecada 10.344.903,45 

Despesa Empenhada 4.160.822,22 

Resultado Orçamentário 6.184.081,23 

O Instituto obteve resultado orçamentário positivo no 
valor de R$ 6.184.081,23 

1.4. Restos a Pagar 
1.4.1– INSCRIÇÃO DE RESTOS NO EXERCICIO 
Houve inscrição de restos no exercício processados no 

montante de R$ 13.068,25. 

RESTOS NÃO PROCESSADOS 0,00 

RESTOS PROCESSADOS 13.068,25 

TOTAL DE INSCRIÇÃO DE RESTOS 13.068,25 

1.4.2 – RESTOS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

RESTOS NÃO PROCESSADOS 0,00 

RESTOS PROCESSADOS 0,00 

TOTAL  DE RESTOS EX. ANTERIOR 0,00 

1.4.3 – CANCELAMENTO DE RESTOS 

Restos Não Processados 

Nº Empenho Data Favorecido Valor 

79/2017 – 3 03/07/2017 

SIGMA 
Assessoria em 
Gestão Pública 
Ltda 

4.500,00 

7/2018-3 03/01/2018 Folha de 
Pagamento 
Benefícios 

3.296,91 

77/2018-3 01/06/2018 Folha de 
Pagamento 
Benefícios 

223,92 

112/2018-3 03/09/2018 Folha de 
Pagamento 
Benefícios 

1.292,95 

Total Cancelado 9.313,78 

 

Restos Processados 

Nº Empenho Data Favorecido Valor 

142/2017-1 01/12/2017 
I.F. Garcia e Cia 
Ltda 

650,00 

148/2018- 30/11/2018 
Folha de 
Pagamento 
Benefícios 

85,34 

Total Cancelado 735,34 
 

Houve autorização, conforme Decreto nº. 102, de 13 
de dezembro de 2021, para o cancelamento de R$ 735,34, 

referentes aos Restos a Pagar Processados e R$ 9.313,78, 
referentes aos Restos a Pagar Não Processados. 

Cabe destacar que o cancelamento dos restos a pagar 
processados, foi realizado levantamento da divida e verificado 
que houve liquidação em duplicidade no exercicio desse modo 
não havendo divida foi realizado o devido cancelamento, para 
evidenciar o saldo corretamente. 

1.4.4 – SALDO DE RESTOS PARA O EXERCICIO 
SEGUINTE 

De acordo com a soma das informações anteriores o 
saldo de restos total exercício seguinte 

RESTOS NÃO PROCESSADOS 0,00 

RESTOS PROCESSADOS 13.068,25 

TOTAL DE RESTOS 13.068,25 

2 - Balanço Financeiro 
O Balanço Financeiro demonstra as receitas e 

despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios 
Extra orçamentários, conjugados com os saldos de caixa do 
exercício anterior e os que se transferem para o início do 
exercício seguinte. 

É composto por um único quadro que evidencia a 
movimentação financeira das entidades do setor público, 
demonstrando:  

 Receita orçamentária realizada e a despesa 
orçamentária executada, por fonte / destinação de recurso; 

 Discriminando as ordinárias e as vinculadas;  
 Os recebimentos e os pagamentos Extra 

orçamentários; 

 As transferências financeiras recebidas e 
concedidas, decorrentes ou independentes da execução 
orçamentária; 

 O saldo em espécie do exercício anterior e para 
o exercício seguinte. 

2.1. – Ingressos 
De acordo com informações apresentadas no Instituto 

houve os seguintes Informações apresentada a título de 
Ingressos: 
 

INGRESSOS 

Receita Orçamentária 10.344.903,45 

Transferências Financeiras Recebidas 0,00 

Inscrição de Restos a Pagar não 
Processados 

13.068,25 

Inscrição de Restos a Pagar Processados 0,00 

Depósitos Restituíveis e Valores 
Vinculados 

796.628,15 

Outros Recebimentos Extraorçamentários 11.237,61 

Saldo do Exercício Anterior 33.783.800,47 

Total de Ingressos 44.949.637,93 

Os Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados são os 
valores retidos em consignação validados no Anexo 17 e de 
acordo com IPC 06, os movimentos a crédito da conta 2.1.8.8. 

Os Outros recebimentos extraorçamentários são os 
valores lançados dos rendimentos negativos e alguns 
pagamentos pagamentos realizados a maior que foram 
devolvidos.  

2.2. – Dispêndios 

DISPÊNDIOS 

Despesa Orçamentária 4.160.822,22 

Pagamentos Extra-Orçamentários 2.471.474,26 
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Depósitos Restituíveis e Valores 
Vinculados 

999.834,95 

Outros Pagamentos Extra Orçamentários 1.471.639,31 

Saldo para o Exercício Seguinte 38.317.341,45 

Total Dispêndios 44.949.637,93 

Os Pagamentos Extra-Orçamentários são os valores 
pagos em consignação validados no Anexo 17 e de acordo com 
IPC 06, os movimentos a debito da conta 2.1.8.8. 

Os outros pagamentos extra orçamentário são os 
valores dos rendimentos negativos no periodo e alguns 
pagamentos realizados a maior que foi solicitado a devolução. 

2.3. – Resultado Financeiro 
De acordo com informações apresentadas podemos 

demonstrar que o Instituto obteve o seguinte resultado 
Financeiro. 

Saldo Bancário 38.317.341,45 

(+) Créditos a Receber (anexo 14) 2.752.218,07 

(-) Restos a Pagar Processado (anexo 17) 0,00 

(-) Consignação (anexo 17) 104.780,32 

(=) Resultado Financeiro  40.964.779,2 

Cabe destacar que o valor registrado de créditos a 

receber é a marcação a mercado dos rendimentos negativos 
que ficou registrado no balanço que será compensado 
conforme rendimentos futuros forem contabilizados, o 
lançamento foi realizado conforme orientação da IPC 14 - 
Procedimentos Contábeis Relativos aos RPPS  

3 - Balanço Patrimonial 
O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que 

evidencia, qualitativa e quantitativamente, a situação 
patrimonial da entidade pública por meio de contas 
representativas do patrimônio público, bem como os atos 
potenciais, que são registrados em contas de compensação 
(natureza de informação de controle).  

Os ativos e passivos são conceituados e segregados 
em circulante e não circulante, conforme critérios 
estabelecidos na Parte II – Procedimentos Contábeis 
Patrimoniais (PCP) do MCASP: Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público  

A Lei nº 4.320/64 confere viés orçamentário ao 
Balanço Patrimonial ao separar o ativo e o passivo em dois 
grupos: Financeiro e Permanente, em função da dependência 
ou não de autorização legislativa ou orçamentária para 
realização dos itens que o compõem. 

O Balanço Patrimonial permite análises diversas 
acerca da situação patrimonial da entidade, como sua liquidez. 

3.1. – Ativo Circulante 
No ativo financeiro temos os seguinte saldos a 

apresentar 

Caixa e Equivalentes de Caixa 73.640,11 

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 2.752.218,07 

Investimentos e Aplicações Temporárias a 
Curto Prazo 

6.423.013,05 

Total Ativo Circulante 9.248.871,23 

Conforme orientação da IPC 14 - Procedimentos 
Contábeis Relativos aos RPPS os saldos bancários devem ser 
separados dos investimentos a longo prazo, e os demais 
créditos e valores a curto prazo são os rendimentos negativos 
que veio saldo do exercicio anterior juntos com os 
rendimentos negativos do periodo, que serão compensados 
conforme rendimentos futuros. 

3.2. - Ativo Não Circulante 
O Instituto tem saldos a apresentar no ativo não 

circulante. 

Investimentos 31.820.688,29 

Bens Móveis 39.214,52 

(-) Depreciação, Exaustão e Amortização 
Acumuladas 

0,00 

Total Ativo Não Circulante 31.859.902,81 

O saldo apresentado como Bens Móveis e Imóveis 
está de acordo com o livro de inventário. 

Os investimentos estão também validados conforme 
extratos bancários somando com os valores de investimentos 
a curto prazo e valor de caixa e equivalencia de caixa. 

3.3. -  Passivo Circulante 
Saldo a ser apresentados no Passivo Circulante 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 

0,00 

Empréstimos e Financiamentos a Curto 
Prazo 

0,00 

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto 
Prazo 

0,00 

Demais Obrigações a Curto Prazo 104.780,32 

Total Passivo Circulante 104.780,32 

Ficou saldo de consignações a ser recolhido no 
exercicio seguinte de acordo com sua competencia. 

3.4. – Passivo Não Circulante 
Saldo a ser apresentados no Passivo Não Circulante 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias 
e Assistenciais a Pagar a longo Prazo 

0,00 

Empréstimos e Financiamentos a longo 
Prazo 

0,00 

Fornecedores e Contas a Pagar a longo 
Prazo 

0,00 

Provisões a Longo Prazo 38.317.341,45 

Demais Obrigações a longo Prazo 0,00 

Total Passivo Não Circulante 38.317.341,45 

Os valores apresentado das Provisões a longo prazo 
está devidamente conciliado com o calculo atuarial anexado, 
junto a prestação de contas. 

Houve uma diminuição do valor apresentado do 
exercicio anterior de R$ 14.836.691,63 tendo em vista que o 
municipio chamou vários servidores concursados para 
tomarem posse, desse modo havendo uma diminuição das 
provisões Matemáticas. 

3.5. – Resultado do Exercício 
O Resultado do exercício do Instituto foi de R$ 

21.050.898,07, validado de acordo com o anexo 15 – 
Demonstrativo das Variações Patrimoniais o patrimônio ficando 
com o saldo de R$ 2.686.652,27, distribuindo do seguinte 
modo  

Superávits ou Déficits de Exercícios 

Anteriores 
-18.364.245,80 

Superávits ou Déficits do Exercício 21.050.898,07 

Superávits ou Déficits Acumulados 2.686.652,27 

3.6. – Superávit Financeiro 
O Superávit Financeiro apurado é a diferença entre o 

Ativo financeiro e o Passivo Financeiro onde o resultado obtido 
no período foi de R$ 9.131.022,66, conforme demonstrado 
quadro abaixo: 
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Ativo Financeiro 9.248.871,23 

Passivo Financeiro 117.848,57 

Superávit Financeiro Apurado 9.131.022,66 

De acordo com análise os recursos financeiros do 
Instituto são superior as dividas sobrando um saldo de R$ 
9.131.022,66. 

4 - Demonstração das Variações Patrimoniais 
Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) 

evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, 
resultantes ou independentes da execução orçamentária, e 
indicará o resultado patrimonial do exercício.  

O resultado patrimonial do período é apurado pelo 
confronto entre as variações patrimoniais quantitativas 
aumentativas e diminutivas.  

A DVP permite a análise das alterações dos elementos 
patrimoniais e do desempenho da administração pública. 

4.1. – Variações Patrimoniais Aumentativas 
A Variação Patrimonial aumentativa no período foi de 

R$ 25.182.330,42, distribuídas do seguinte modo: 

Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria 

0,00 

Contribuições 7.600.720,99 

Exploração e Venda de Bens, Serviços e 
Direitos 

0,00 

Variações Patrimoniais Aumentativas 
Financeiras 

2.215.948,74 

Transferências e Delegações Recebidas 528.233,72 

Valorização/Ganhos com 

Ativos/Desincorporação de Passivos 
735,34 

Outras Variações Patrimoniais 
Aumentativas 

14.836.691,63 

Total das Variações Aumentativas 25.182.330,42 

A desincorporação de passivos foram os restos a 
pagar processados cancelados. 

As Outras Variações Patrimoniais aumentátivas é o 
valor do resultado do cálculo das provisões matématicas que 
nesse exercicio foi possitiva por conta do aumento de 
servidores no quadro efetivo do municipio. 

4.2. – Variação Patrimonial Diminutiva 
A Variação Patrimonial Diminutiva no período foi de 

R$ 4.131.432,35 

Pessoal e Encargos 3.434.437,93 

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 418.641,53 

Uso de Bens, Serviços e Consumo de 
Capital Fixo 

272.006,90 

Variações Patrimoniais Diminutivas 
Financeiras 

0,00 

Transferências e Delegações Concedidas 0,00 

Desvalorização/Perdas de Ativos e 
Incorporação de Passivos 

0,00 

Tributárias 0,00 

Custo das Mercadorias e Produtos 
Vendidos, e dos Serviços Prestados 

0,00 

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 6.345,99 

Total de Variações Diminutivas 4.131.432,35 

As Outras Variações Patrimoniais diminutivas são os 
valores pagos a titulos de indenização e restituição dos 
deslocamentos dos servidores pelo uso de veiculo próprio. 

 

4.3. - RESULTADO PATRIMONIAL 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
AUMENTATIVAS (I) 

25.182.330,42 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
DIMINUTIVAS (II) 

4.131.432,35 

RESULTADO PATRIMONIAL DO 
PERÍODO (III)=(I - II) 

21.050.898,07 

Como podemos observar o Instituto teve um 
resultado patrimonial positivo. 

5 - Demonstrativo da Dívida Flutuante 
São os compromissos prontos para pagamento, ou 

seja, que independem de autorização orçamentaria para 
serem realizados.  

A Dívida Flutuante compreende: 
I – os restos a pagar, excluídos os serviços da dívida;  
II – os serviços da dívida a pagar;  
III – os depósitos;  
IV – os débitos de tesouraria 
Saldo em dívida para o exercício seguinte, conforme 

demonstrado abaixo: 

Restos a pagar Processados 0,00 

Restos a Pagar não Processados 13.068,25 

Consignações  104.780,32 

Saldo Total Divida Flutuante 117.848,57 

6 - Demonstração dos Fluxos de Caixa 
A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) 

identificará:  
 as fontes de geração dos fluxos de entrada 

de caixa;  
 os itens de consumo de caixa durante o 

período das demonstrações contábeis; e  
 o saldo do caixa na data das demonstrações 

contábeis. 
Esta Demonstração permite a análise de capacidade 

da entidade gerar caixa e equivalentes de caixa e da utilização 
de recursos próprios e de terceiros em suas atividades.  

Pode ser analisada, também, mediante comparação 
dos fluxos de caixa, gerados ou consumidos, com o resultado 
do período e com o total do passivo, permitindo identificar, por 
exemplo: a parcela dos recursos utilizada para pagamento da 
dívida e para investimentos, e a parcela da geração líquida de 
caixa atribuída às atividades operacionais. 

6.1. – Fluxo de Caixa das Atividades 
Operacionais 

De acordo com a movimentação o Instituto teve um 
resultado de fluxo operacional no valor de R$ 16.201,68, 
distribuídos da seguinte maneira: 

Ingressos 11.152.769,21 

Receita de Contribuições 7.600.720,99 

Remuneração das Disponibilidades 2.215.948,74 

Outras Receitas Derivadas e Originárias 528.233,72 

Outros ingressos operacionais 807.865,76 

Desembolsos 11.136.567,53 

Pessoal e demais despesas 4.131.432,35 

Outros desembolsos operacionais 7.005.135,18 

Fluxo de Caixa Líquido das 
Atividades Operacionais (I) 

16.201,68 

Os Valores apresentados em Outros Ingressos e 
outros Desembolsos, são os valores apresentados de retenção 
e pagamento das consignações apresentados no anexo 17 e 
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de acordo o balancete de verificação o grupo de contas 
2.1.8.8., e os valores de rendimentos negativos e os valores 
que foram aplicados para os investimentos a longo prazo que 
não fazem parte do saldo financeiro do fluxo de caixa.; 

6.2. - Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de 
Investimento 

Houve informação para o Fluxo de Investimento 
conforme segue: 

Ingressos 0,00 

Outros ingressos de investimento 0,00 

Desembolsos 16.321,62 

Aquisição de ativo não circulante 16.321,62 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de 
Investimento (II) 

-
16.321,62 

6.3 - Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de 
Financiamento  

Não houve informação para o Fluxo de Financiamento 
conforme segue: 

Ingressos 0,00 

Outros ingressos de financiamento 0,00 

Desembolsos 0,00 

Outros desembolsos de financiamentos 0,00 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de 
Financiamento (III) 

0,00 

6.4. - GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA 
EQUIVALENTE DE CAIXA 

A Geração Liquida de Caixa do Instituto foi negativa 
em R$ -119,94, conforme resumo dos fluxos: 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades 
Operacionais (I) 

16.201,68 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de 
Investimento (II) 

-16.321,62 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de 
Financiamento (III) 

0,00 

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E 
QUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 

-119,94 

Caixa e Equivalentes de Caixa Inicial 73.760,05 

Caixa e Equivalentes de Caixa Final 73.640,11 

Conforme demonstrado, o Instituto ficou com um 
saldo de caixa para ser utilizado no exercício seguinte no valor 
de R$ 73.640,11. 

7 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO E COM AS NORMAS DE CONTABILIDADE 
APLICÁVEIS 

Declaro, conforme determina Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público (MCASP) – 8ª Edição, Parte V, que o 
Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de 
Água Clara – Água Clara Previdência, apresenta as 
Demonstrações Contábeis do período de 01 de janeiro de 2021 
a 31 de dezembro de 2021, que a elaboração dos balanços 
está em conformidade com as práticas contábeis adotadas no 

Brasil, dentro dos padrões estabelecidos na já citada norma, 
observadas todas as particularidades, descritas na respectivas 
notas explicativas.  

Todos os registros contábeis do exercício de 2021, 
foram executados através de sistema informatizado, cuja 
ferramenta é adequada ao Plano de Contas Aplicado ao Setor 
Público. 

8 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
O presente relatório teve a finalidade de demonstrar 

de forma clara e objetiva os fatos considerados relevantes nas 
demonstrações contábeis, ficando o setor contábil á disposição 
para qualquer outro esclarecimento necessário. 

Água Clara/MS, 18 de março de 2022. 
GREICE MONTANHA 

Contador(a) CRC -MS  
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